
 

PROPOSTA  

 

Anexo I do Contrato nº 16/2023 CT SIAD 16/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos 

executivos e orçamentos para as obras de construções, ampliações e reformas das 

edificações destinadas ao uso do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. 

 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Nome da empresa: IZABEL SOUKI ENGENHARIA E PROJETOS

CNPJ: 11.085.188/0001-34

Endereço: Av do Contorno, nº 6594, 7º andar, Sala 20, Lourdes, Belo Horizonte - MG

Responsável pela proposta: Maria Izabel Souki Cruz

Telefone: 31 3653-9598 / 35 99724-0420

E-mail: izabel@izabelsouki.com.br ; julia@izabelsouki.com.br

Banco / Agência Bancária / Conta corrente: BRADESCO / 2638 / 467395-6  

 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de 

sua apresentação; 

 

2.2) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Apensos 2 e 3 do 

Termo de Referência - TR (Anexo VII do Edital – documentos disponibilizados no 

Portal Transparência MPMG, consoante informado no item “5” do TR). 

Após a assinatura do contrato, de acordo com a demanda e planejamento da 

Contratante, a Contratada receberá a Ordem de Serviço para cada localidade. 

Anexa à Ordem de Serviço, será emitida Autorização de Início para cada 

cidade, que deverá ser devolvida assinada, juntamente com a documentação da 

equipe de profissionais, conforme descrito no item “22.9”. 

Poderá ser exigido o cumprimento simultâneo de projetos e serviços para 

mais de uma cidade, conforme necessidade e demanda da Contratante, devendo a 

Contratada cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Apenso 3 do TR. 

As entregas serão divididas em etapas preestabelecidas no Apenso 3 do TR, 

e apresentam conteúdo mínimo conforme determinado nos apensos técnicos 

(Apensos 2A a 2J do TR). 

 



 

2.3) PRAZO DE REFAZIMENTO DOS SERVIÇOS: Conforme Apensos 2 e 3 

do Termo de Referência. 

 

2.4) PRAZO DE GARANTIA: Não há necessidade de garantia. 

 

2.6) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, 

juntamente com esta Proposta, a Declaração de Regularidade, conforme modelo 

constante do Anexo IV do Edital; 

 

2.7) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/93): Será exigida a prestação de garantia de acordo com o estabelecido na 

Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo I do Edital), equivalente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, correspondente, nesta data, 

ao valor de R$ 48.865,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais) e 

optamos pela modalidade: 

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

(X) Seguro-garantia; 

( ) Fiança bancária. 

 

2.8) ESTÃO ANEXAS, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA:  

- Planilha detalhada de preços unitários e totais, dos itens e subitens, e preço 

global, expressos em reais, de acordo com o modelo previsto nos Apensos 9A e 9B, 

não podendo conter alterações, acréscimos ou decréscimos em seus itens e 

subitens. O percentual relativo ao serviço de Coordenação de projetos é limitado ao 

máximo de 6% e incidirá sobre todos os itens da planilha, exceto sobre o próprio 

item de coordenação; 

- Composição de preços unitários para cada item e subitem da planilha 

detalhada, de acordo com o modelo previsto no Apenso 10 do TR; 

- Composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas –, de acordo com o 

modelo previsto no Apenso 11 do TR. 

 

 



 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

LOTE 1 – PROJETOS EXECUTIVOS E ORÇAMENTOS PARA AS OBRAS DE CONSTRUÇÕES, 
AMPLIAÇÕES E REFORMAS DAS EDIFICAÇÕES DESTINADAS AO USO DO MPMG 

Item QTD UND Especificações do Item COD. SIAD 

1 1 Unid. 
Estudo, análise e elaboração de projeto de 

engenharia e/ou arquitetura 
26476 

PREÇO TOTAL PROPOSTO  R$                                                          977.300,00  

 

VALOR PROPOSTO R$977.300,00 (NOVECENTOS E SETENTA E SETE 

MIL E TREZENTOS REAIS) 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

Belo Horizonte, 21 de março de 2023. 

 

 

  

IZABEL SOUKI ENGENHARIA E PROJETOS 

CNPJ: 11.085.188/0001-34 

Eng. Civil: MARIA IZABEL SOUKI CRUZ  

Sócia-Diretora 

CREA/MG: 94.504D 

C.I nº 7.885.854 - SSP/MG  

CPF 014.755.536-17 
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